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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5069427-81.2023.8.24.0023/SC

AUTOR: PROSOLLO FERTILIZANTES LTDA

EDITAL Nº 310062122937

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES

 

AUTOS N.º 5069427-81.2023.8.24.0023

ESPÉCIE: Recuperação Judicial

PARTE REQUERENTE: PROSOLLO FERTILIZANTES LTDA

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: CREDORES E INTERESSADOS

OBJETIVO: 1) O MM. Juiz de Direito da Vara Regional de Falências e Recuperações
Judiciais e Extrajudiciais da Comarca da Capital/SC, na forma da Lei, FAZ SABER que, pelo
presente edital, ficam convocados a se reunirem em Assembleia-Geral de Credores a se
realizar de forma exclusivamente virtual pela plataforma "Assemblex", a fim de que
deliberem sobre aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial
Alternativo apresentado pelos credores no Evento 534 dos autos (ordem do dia), com cópia
no site da Administração Judicial (https://ipru.com.br/recuperacao-judicial-de-prosollo-
fertilizantes-processo-n-5069427-81-2023-8-24-0023-sc/), nos termos previstos nos termos
do art. 35, alínea "a" da lei 11.101/2005, designando, para tanto, das 13:30h às 14h o
credenciamento e às 14h a verificação do quórum e o inicio das deliberações nas datas a
seguir relacionadas:

Primeira convocação: dia 12/08/2024

Segunda convocação: dia 19/08/2024

2) Os credores deverão realizar pré- cadastro no endereço eletrônico
www.ipru.com.br/cadastro ou pelo e-mail ipru@ipru.com.br (mediante comprovante de
entrega) em até 24 (vinte quatro) horas antes do início do credenciamento, com envio de
documento, indicação de endereço de e-mail válido/atualizado e número de celular para
recebimento do login e senha de acesso. Ressalta-se a possibilidade dos credores de
cumprirem a previsão do art. 37 §§ 4o, 5o e 6o da Lei 11/101/2005, no mesmo prazo de até
24 (vinte e quatro) horas antes do início do credenciamento, por meio de remessa eletrônica
da documentação necessária à habilitação de representante/procurador com poderes para tanto
ou indicar as folhas dos autos em que se encontra o documento, comprovadamente recebida
no endereço eletrônico www.ipru.com.br/cadastro ou pelo e-mail ipru@ipru.com.br
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(mediante comprovante de entrega). Os sindicatos de trabalhadores poderão representar seus
associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente
de trabalho que não comparecerem, pessoalmente ou por procurador, sendo que, para exercer
tal prerrogativa o sindicato deverá apresentar ao administrador judicial, até 10 (dez) dias antes
da assembleia, a relação dos associados que pretende representar, e o trabalhador que conste
da relação de mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em assembleia por
nenhum deles. O participante habilitado no PRÉ-CADASTRO pela Administração Judicial
receberá no endereço de e-mail indicado as instruções necessárias para participação na
assembleia virtual, com o login e a senha provisória para acesso à plataforma Digital
Assemblex, onde será realizada a Assembleia-Geral de Credores de forma virtual. Caso o
participante não receba o e-mail com as informações para acesso, com o login e a senha
provisória, deverá entrar em contato antes do horário previsto para o encerramento do
credenciamento pelo telefone da Administração Judicial (48) 3224.0257. O participante
responsabiliza-se pela verificação dos seus dados pessoais no momento do login, bem como
pela proteção de sua senha, que é pessoal e intransferível. Somente será permitido 01 (um)
acesso por login na plataforma durante a Assembleia-Geral de Credores. No dia da
Assembleia-Geral de Credores o participante deverá estar conectado à internet por meio de
uma rede segura, estável e operacional, utilizando o dispositivo de sua preferência
(computador ou celular), com câmera e microfone (necessário no uso do direito de fala). Os
participantes também poderão obter as instruções detalhadas e ilustrativas para acesso e
utilização na plataforma digital Assemblex.

3) Intimem-se e expeça-se o edital na forma e prazo do art. 36 da LRF, que deverá ser
publicado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias no órgão oficial, além do dever da
Recuperanda de manter afixado, de forma ostensiva, até a data da Assembleia, cópia do edital
de convocação em sua sede e em todas as suas filiais, constando a advertência aos
interessados para o respectivo pré-cadastro para participação na assembleia pelo no endereço
eletrônico www.ipru.com.br/cadastro ou pelo e-mail ipru@ipru.com.br (mediante
comprovante de entrega), bem como para o previsto no artigo 37 da lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIAS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS
DO PRAZO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO INÍCIO PREVISTO DO
CREDENCIAMENTO DA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES DEVERÁ SER
REALIZADO PRÉ- CADASTRO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO
www.ipru.com.br/cadastro ou pelo e-mail ipru@ipru.com.br PELOS CREDORES E NO
MESMO PRAZO, NA FORMA DO § 4o DO ARTIGO 37o DA LEI 11.101/2005, PARA
QUE, NO CASO DE SER REPRESENTADO POR MANDATÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL, APRESENTEM AO ADMINISTRADOR JUDICIAL PELO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.ipru.com.br/cadastro ou pelo e-mail ipru@ipru.com.br,
DOCUMENTO HÁBIL QUE COMPROVE SEUS PODERES OU A INDICAÇÃO DAS
FOLHAS DOS AUTOS DO PROCESSO EM QUE SE ENCONTRE O DOCUMENTO, NO
CASO DOS SINDICATOS DE TRABALHADORES, ESSES PODERÃO REPRESENTAR
SEUS ASSOCIADOS TITULARES DE CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO
TRABALHO OU DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO QUE NÃO
COMPARECEREM, PESSOALMENTE OU POR PROCURADOR, SENDO QUE, PARA
EXERCER TAL PRERROGATIVA O SINDICATO DEVERÁ APRESENTAR AO
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ADMINISTRADOR JUDICIAL, ATÉ 10 (DEZ) DIAS ANTES DA ASSEMBLEIA, A
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS QUE PRETENDE REPRESENTAR, E O
TRABALHADOR QUE CONSTE DA RELAÇÃO DE MAIS DE UM SINDICATO
DEVERÁ ESCLARECER, ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DA
ASSEMBLEIA, QUAL SINDICATO O REPRESENTA, SOB PENA DE NÃO SER
REPRESENTADO EM ASSEMBLEIA POR NENHUM DELES.

COMO ESTES AUTOS TRAMITAM EM MEIO ELETRÔNICO, ELES PODERÃO SER
CONSULTADOS NO SÍTIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA
(WWW.TJSC.JUS.BR)

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, PARTES E TERCEIROS,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, O QUAL SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE
COSTUME E PUBLICADO UMA VEZ, NA FORMA DA LEI.

FLORIANÓPOLIS (SC), DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA.

Documento eletrônico assinado por LUIZ HENRIQUE BONATELLI, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310062122937v2 e do código CRC 5cec709d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LUIZ HENRIQUE BONATELLI
Data e Hora: 12/7/2024, às 16:7:30
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